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LrcENÇA DE TNSTALAÇÃO- L.I. No 04612023

o rNsrITUTo nr rnornçÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que attoriza a'.

INTEREssADo: Civilcorp Empreendimentos tmob$iários "Mirante do Tarumã"
SPE Ltda.

ENDEREÇo pARÂ connrspoxoÊxcrl: Av. Cosme Ferreira, no 786, Aleixo, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 41.553.956/000'l-06 INscRrÇÃo ESTADUAL3

Forr: (92) 3194-2150 LAU-SVN'I 07512023

Rrcrsrno ro IP AAM: 1012.2321 PRocnsso Ns: 196512021

ArrvrDADE: Loteamento Residencial

LocALrzAÇÂo DA ATTVTDADE: Av. Frederico Baird, s/no, nas coordenadas geográficas
03"2'7,22"5 e 60'05'32,73'W, Ponta Negra, Manaus-AM.

FI,\-ALIDADE: Autorizar a execução dos serviços para construção Loteamento
Residencial.

PorENcrÀL PoLUTDoR/DEGRAD.loon: Médio Ponrr: Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LrcENçA: 0l Axo.

Atenção:
. Esta licença é composta dê 20 restrições e/ou condições colstantes no verso, cüjo não

cumprimento/atendimento sujeitará a sua invalidação e/ou ss penalidades preyistas em oormas.
. Estâ licençâ nâo comprova nem substitui o documento d€ propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ licençâ deve permân€cer na localizaçâo da atividade e expostâ de forma visível (fr€nte e

verso).

Manaus-AM, 0l .,t,! m

Rosa Ma liveira Geissler Juliano Ma de Souza
Técnica Di nte

GOVERNO DO ESTADO

gabinete@ipaam.am. goYbr
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENçA - LI N'046/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de

comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme
eÚ1.24, ü Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de 120 diâs,
antes do vencimenlo, conforme art.23, da Lei n'. 3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo n'.
t96st202t

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença e válida apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal.

7. A coleta e transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser efetuados
por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.

8. E expressamente proibida a queima e deposiçâo inadequada de resíduos de qualqueÍ natureza. devendo os

mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.
9. Os resÍduos gerados na constÍução civil, devem atender a Resolução CONAMA n.'307/02.
10. As substancias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fomecidas por empresas

devidamente licenciadas por esta IPAAM para esta finalidade.
11. As áreas destinadas a aterro de inertes (bota-fora) e empréstimo deverão ser previamente autorizÀdas pelo

IPAAM.
12. Ficâ expÍessamente proibido o transpone e a comercialização do material argiloso. sem a prévia

Autorizaçâo deste IPAAM.
13. Fica expressamente proibida a intervençâo em área não autorizada por este IPAAM.
14. Paralisar imediaiamente a atividade, quando da verificaçâo de indicios de vestigios históricos ou anísticos

na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.
15. Executar no prazo de vigência da Licença de Instalação, serviços de revegetação nas áreas não

pavimentadas e não edificadas. por meio de projeto paisagístico ou plantio de espécies florestais nativas

de rápido crescimento.
16. Cumprir o estabelecido referente ao Gerenciamento de Resíduos gerados na constução civil, conforme

Resolução CONAMA N" 307/02 e suas alterações.
17. Adotar medidas de prevenção, quando da execuçâo dos serviços de tenaplenagem, visando evitar o

carreamento de material que venha atingir a Via pública.
18. Solicitar outorga de uso de recursos hídricos para captação nos termos e prazos da Poíaria Normativa/

SEMA"/IPAAM,N" l2 de 20 de Janeiro de 2017 e Portaria IPAAM,N" 7ll20l7 de03 de Julho de 2017,

de acordo com os criterios estabelecidos na Resolução n' 0l/2016 do Conselho Estadual de Recursos
Hídricos (CERH).

19. DeveÍá manter atualizado o Alvará de Construção expedjdo pela Prefeitura de Municipal de Manaus.

20. Apresentar neste IPAAM. semestralmentê: 1

a) Comprovante de destinação final de resíduos gerados no periodo de vigência da L.l
b) Documento comprobatório do esgotamento sanitário do canteiro de obras.
c) Comprovante de destinação final do material excedente proveniente da terÍaplenagem.


